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E X A M E  D E  C O N H E C I M E N T O  P A R A  C O N C E S S Ã O  D E  R E G I S T R O  

D O  T Í T U L O  D E  E S P E C I A L I S T A  N A  Á R E A  D E  F I S I O T E R A P I A .    

E d i t a l  C o m p l e m e n t a r  0 1  a o  E D I T A L  D E  A B E R T U R A - D F  -  2 0 2 4 .  

 

 

A Presidente do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (COFFITO), no uso de 

suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com as 

Resoluções-COFFITO n.º 377/2010. TORNA PÚBLICO o Edital Complementar 01, que divulga as 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR A PROVA E AS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E 

INDEFERIDAS. 

 

I. A Solicitação de Condições Especiais para realização da prova e as Inscrições Deferidas e 
Indeferidas encontram-se disponíveis no site www.msconcursos.com.br, aba “INSCRIÇÕES”.  
 

II. Eventual recurso sobre Solicitação de Condições Especiais para realização da prova e as 

Inscrições Indeferidas poderá ser interposto nos dias 07 e 08/06/2024, nos termos do item 12 do 

EDITAL DE ABERTURA.  

 

Brasília, (DF), 06 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

Ana Carla de Souza Nogueira 

Presidente em exercício do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 

 


